
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

DF. N." _

agosto

Aut oriza abe rtura de crédito e s peciol e dá ou tra s pro
vi denci as .

o Doutor Antonio Cond i , Prefe ito Municipal de Agudos , Estado de são Paulo ,
usan do de s uas a t r i bu ções l ega i s ,

FAÇO SABER Que a Câ.mara l,Lnicipa l de Ag udos decreta e eu sanc i ono e promul
go o s egui nV8 Lei :

Art igo 19 - Fica o Poder Execut ivo aut or i za do a conce der 80 Serviço Aut ô _
nomo de Agua e Esgoto de Agudos - SAAE -, uma subvenção de ai 50 . 000 , 00 (c i ncoen ta
mil cruzeiros ):

Pa ragrafo Úni c o - A s ubvençã o de oue t ra ta este a r tigo de s t i na -se a ate nde r
despesas com a execução de extensão de re de s de agua e esgôtos . bem como, à i ns tala
ção de ligaç ões domiciliares .

Artigo 22 T Para a t e nde r a de spes a de que dispõe o a r t i go 19 desta l ei , fica
o Poder Executivo a ut or i zado o a br i r , na Secção de Contabilidade e Finanças da Pre 
f eituara , BO Serviço Autônomo de Agua e Esgot os de Agudos - SAAE -, c rédito e special
da importância de Di 50 .000 ,00 (c incoent e mil cruze i ros ) .

Pa r agraf o ún i co - O valor do presente crédito será coberto c om recursos
decorrentes do Superavit Financeiro a pur a do no Ba.1anço Patrimoni al do exercicio de

1972 , nos têrmos do a r t i go 43, § 12 , nº I da Le i nV 4.320/64 , Que Estatui Normas
Gerai s de Direito Fina ncei ro pa r a El aboração e Contrôl e dos Orça men tos e Balanços
da Uni ão , dos Estados , dos ~~nicipios e do Distrito Federal .

Art i go 42 Esta lei entrará em vigor na data de s ua publicação .

Artiog 5 2 - Revogam-se as disposi ções em contrário .
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